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RESUMO 
O presente artigo discute a participação dos alunos público-alvo da Educação Especial nos espaços e 
processos de gestão democrática a partir da lacuna observada na pesquisa de Bittencourt (2023). Tal lapso 
se deve pela ausência de menção acerca da participação destes estudantes nas regulamentações de gestão 
democrática das redes estaduais públicas de ensino brasileiras. Objetiva-se proporcionar suporte aos sujeitos 
da escola, gestores e formuladores de políticas através de ações e estratégias para o alargamento da 
participação democrática, da acessibilidade e minimização das barreiras no sentido de afastar práticas 
capacitistas, a partir dos estudos de autores do campo da Educação Especial. Tais orientações desdobram-se 
acerca das condições espaciais, materiais e de tempo para a democracia na escola pública, de modo que os 
alunos que, amuidamente, são invisibilizados no que se refere à participação nos grêmios, assembleias, 
colegiados, eleições, conselho escolar e na construção do projeto político pedagógico sejam atores atuantes 
nesses espaços e processos. Consideramos o presente estudo não ocluso, propício à ampliação, colaboração, 
cooperação e coparticipação de outros sujeitos debruçados sobre o tema.  
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THE TARGET AUDIENCE OF SPECIAL EDUCATION AND PARTICIPATION IN PUBLIC SCHOOLS: 
PROPOSALS FOR THE DEMOCRATIC EXERCISE 

 
ABSTRACT 
This article discusses the participation of Special Education target students in the spaces and processes of 
democratic management based on the gap observed in Bittencourt's (2023) research. This oversight is due 
to the lack of mention of the participation of these students in the democratic management regulations of 
Brazilian state public education networks. The objective is to provide support to school subjects, managers 
and policy makers through actions and strategies to expand democratic participation, accessibility and 
minimization of barriers in order to eliminate ableist practices, based on studies by authors in the field of 
Education Special. Such guidelines concern the spatial, material and time conditions for democracy in public 
schools, so that students who are often made invisible with regard to participation in groups, assemblies, 
collegiate bodies, elections, school councils and in the construction of the political pedagogical project, be 
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active actors in these spaces and processes. We consider the present study to be non-occluded, conducive 
to expansion, collaboration, cooperation and co-participation of other subjects focused on the topic. 
 

Keywords: Participation; Democratic management; Special education; Public school; Democracy. 
 

EL PÚBLICO DESTINATARIO DE LA EDUCACIÓN ESPECIAL Y LA PARTICIPACIÓN EN LAS 
ESCUELAS PÚBLICAS: PROPUESTAS PARA EL EJERCICIO DEMOCRÁTICO 

 
RESUMEN 
Este artículo discute la participación de los estudiantes destinatarios de Educación Especial en los espacios y 
procesos de gestión democrática a partir de la brecha observada en la investigación de Bittencourt (2023). 
Este olvido se debe a la falta de mención de la participación de estos estudiantes en las normas de gestión 
democrática de las redes de educación pública estatales brasileñas. El objetivo es brindar apoyo a sujetos 
escolares, directivos y formuladores de políticas a través de acciones y estrategias para ampliar la 
participación democrática, la accesibilidad y la minimización de barreras con el fin de eliminar prácticas 
capacitistas, con base en estudios de autores en el campo de la Educación Especial. Tales orientaciones se 
refieren a las condiciones espaciales, materiales y temporales para la democracia en las escuelas públicas, de 
modo que los estudiantes, muchas veces invisibilizados en la participación en grupos, asambleas, órganos 
colegiados, elecciones, consejos escolares y en la construcción del proyecto político pedagógico, ser actores 
activos en estos espacios y procesos. Consideramos que el presente estudio no está cerrado y es propicio 
para la expansión, colaboración, cooperación y coparticipación de otros temas centrados en el tema. 
 

Palabras clave: Participación; Gestión democrática; Educación especial; Escuela pública; Democracia. 

 

INTRODUÇÃO  
 

A gestão democrática da escola pública brasileira, princípio constitucional inscrito 

na Constituição Federal de 1988 - CF (Brasil, 1988) é objeto de estudo de diferentes grupos 

de pesquisa e diversos pesquisadores (Paro, 2016; Lima, 2003, 2011, 2014, 2018; Amaral, 

2019, 2021; Souza, 2009; Bittencourt, 2023; Bittencourt e Amaral, 2021, 2021a) que se 

debruçam sobre o assunto ao longo dos anos, especialmente após o período de 

redemocratização do país.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei n. 9394/1996 (Brasil, 1996) definiu 

que a gestão democrática, conforme o artigo 14, se dá pela participação da comunidade 

escolar pelos conselhos escolares e da elaboração do projeto político-pedagógico (PPP) 

pelos profissionais da educação. O Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 (Brasil, 

2014) acrescentou que a escolha dos diretores de escolas públicas deve ocorrer por 

consulta pública e seguir os critérios técnicos de mérito, desempenho dos candidatos e 

participação da comunidade escolar.  

No sentido de aprofundarmos o debate acerca da gestão democrática, servimo-nos 

dos estudos de Lima (2003, 2011, 2014, 2018), para o qual a democracia na escola se dá a 
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partir de, ao menos, três dimensões: a eleição, a colegialidade e a participação. Para o 

autor, estas são dimensões necessárias, mas que podem ser ampliadas, na prática e no 

exercício democrático da/na escola pública.  

Portanto, no contexto deste estudo, existem nas escolas públicas espaços e 

processos de gestão democrática, sendo os espaços aqueles que se referem aos 

colegiados, por se tratarem, pela sua natureza, de lócus permanente de democracia e de 

democratização da escola. Podem ser ilustrados, nesse caso, os conselhos escolares, os 

grêmios estudantis, os conselhos de classe, as associações de pais e professores. Processos 

de gestão democrática são aqueles que ocorrem de tempos em tempos, como a eleição de 

diretores escolares e a construção coletiva do PPP. 

Compreendemos que os espaços e processos oportunizam aprendizado 

democrático e formação política, no pleno desenvolvimento dos estudantes, no seu 

preparo para o exercício da democracia, conforme preconiza a LDB (Brasil, 1996), para 

além dos componentes curriculares. Tal aprendizado abrange os sujeitos da escola, 

sobretudo dos alunos, destinatários da política educacional, ao localizar os problemas e 

demandas, buscar soluções, do embate das ideias, no sentido de que a democracia 

aconteça e seja exercida nas escolas, considerando-as instituições do Estado das mais 

capilarizadas no território nacional, para além dos pleitos ocorridos nas unidades 

subnacionais para os cargos dos Poderes Executivo e Legislativo. Por conseguinte, a 

pergunta que adensa a necessidade da presente pesquisa é qual o lugar dos alunos público-

alvo da Educação Especial3 nos espaços e processos de gestão democrática, visto que por 

muito tempo a estes sujeitos foi negado o direito de aprender ao serem segregados, 

excluídos ou apenas integrados à escola? 

 
3 O público-alvo da Educação Especial é composto por pessoa com deficiência, Transtorno do Espectro Autista e pessoas 
com altas habilidades/superlotação. A pessoa com deficiência possui impedimento ou limitação de longo prazo no âmbito 
sensorial, mental, física ou intelectual. Com isso, sua atuação na sociedade pode não ser plena e efetiva por defrontar-se 
com barreiras - uma ou mais - não havendo igualdade de condições se comparado à outras pessoas. (BRASIL, 2015). As 
deficiências podem ser física, auditiva, visual, mental ou múltipla deficiência múltipla - associação de duas ou mais 
deficiências, conforme o Decreto n. 5.296 (BRASIL, 2004). A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), é aquela 
com síndrome clínica e classificada como pessoa com deficiência (BRASIL, 2012). Pessoas com altas 
habilidades/superdotação manifestam grande aptidão em áreas como psicomotricidade, artes, intelectual, liderança e 
acadêmica, de forma cruzada ou separada. (BRASIL, 2008). 
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Em pesquisa sobre a gestão democrática nas redes públicas estaduais de educação 

brasileira, Bittencourt (2023) observou uma lacuna na participação dos alunos público-alvo 

da Educação Especial nos espaços e processos de gestão democrática. Sob a perspectiva 

de Azevedo (2023), o processo de democratização da escola precisa ser, ainda, 

amadurecido a fim de que os alunos vejam sentido em estar e permanecer na escola, dado 

que grande parte dos alunos não se vê representada nos modelos sociais ali transmitidos. 

No referido estudo trata-se do desdobramento de uma pesquisa documental das 

regulamentações de gestão democrática dos vinte e seis estados brasileiros e do Distrito 

Federal, no sentido de encontrar textos políticos que legislassem sobre a gestão 

democrática em suas respectivas redes públicas de ensino. O levantamento e a construção 

dos dados da pesquisa aconteceram entre novembro de 2020 e novembro de 2021. As 

legislações de gestão democrática das redes estaduais editadas após o PNE, Lei n. 

13.005/2014 (Brasil, 2014) foram a base empírica para a construção da Tipologia de Gestão 

Democrática (Bittencourt, 2023), instrumento qualitativo de autoavaliação das escolas e 

redes públicas de ensino sobre os espaços e processos de democracia na escola.  

Os estados do Acre (Acre, 2016), Rio Grande do Norte (2016) e Mato Grosso do Sul 

(2019) atenderam ao critério legal e temporal de seleção de dados, que objetivava 

documentos oficiais sancionados após o PNE. Contudo, os achados empíricos da pesquisa 

revelaram que de todos os estados brasileiros a que foram encontradas legislações de 

gestão democrática, poucos foram os estados que definiram e consideraram em suas 

regulamentações de gestão democrática a participação de alunos público-alvo da 

Educação Especial. Constata-se esta lacuna tanto nos ordenamentos legais dos estados 

que atendiam aos critérios da pesquisa inicial – a Lei n. 3.141/2016 (Acre, 2016), Lei n. 585/ 

2016 (Rio Grande do Norte, 2016) e Lei n. 5.466/ 2019 (Mato Grosso do Sul, 2019)4 –, quanto 

aqueles que não os satisfaziam.  

Entendemos que estes estudantes têm possibilidade de atuar nos colegiados, na 

construção do PPP, de exercer o voto, uma vez que devem ser entendidos a partir da sua 

 
4 Os estados do Acre, Rio Grande do Norte e Mato Grosso do Sul editaram regulamentações de gestão democrática após 
o PNE 2014-2024 e, por isso, enquadravam-se nos critérios que a pesquisa que formulou a Tipologia de Gestão 
Democrática definiu para a sua construção.  
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diversidade, isto é, não considerar antecipadamente que todos os alunos público-alvo da 

Educação Especial não têm condições da participação devido à possíveis limitações. Do 

contrário, corre-se o risco de incorrer em práticas capacitistas e discriminatórias a estes 

estudantes (Bittencourt, 2023). 

Mesmo que sejam incipientes os caminhos sobre a atuação destes alunos na 

democracia na escola, é premissa indispensável que a acessibilidade e eliminação de 

barreiras para esses estudantes sejam discutidas com eles, de modo a que participem de 

forma democrática da definição de como participarão. Adicionalmente, torna-se 

importante e urgente a compreensão da diversidade de especificidades que englobam os 

estudantes em tela, o que demanda conhecimento da realidade dos alunos e de formas de 

inclusão e participação (Bittencourt, 2023). Diante destes dados, percebemos a 

necessidade de dialogar com pesquisas do campo da Educação Especial para discutirmos 

caminhos que colaborassem para a inclusão e participação dos referidos estudantes nos 

espaços e processos de democracia na escola.  

Portanto, o presente estudo objetiva alargar o debate no sentido de traçar ações 

que ampliem a participação e eliminem as barreiras aos estudantes público-alvo da 

Educação Especial nos conselhos, grêmios e associações escolares, na construção do PPP, 

no voto pela escolha do diretor de escolar, dentre outros mecanismos democracia na 

escola. Pretende-se que a participação destes alunos seja refletida, sem incorrer em 

capacitismo, ao delimitar que todos esses sujeitos não podem ou não possuem condições 

de atuar no exercício democrático nas escolas públicas, sem olhar as potencialidades de 

cada um. Conforme Castro et. al. (2020), a gestão democrática da escola pública, princípio 

constitucional, oportuniza um movimento de aprendizagem para todos os sujeitos que 

atuam nela, inclusive as famílias dos estudantes. 

Este artigo está estruturado em mais três seções após esta introdução: a primeira 

aprofunda o debate teórico sobre a gestão democrática e a inclusão de alunos público-alvo 

da Educação Especial, a segunda aborda as ações que os sujeitos da escola e formuladores 

de políticas podem assumir para ampliar a participação destes alunos em diálogo com 

autores do campo da Educação Especial e, em seguida, traçamos considerações sobre o 

estudo. 
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DEBATE NECESSÁRIO: A PARTICIPAÇÃO NA GESTÃO DEMOCRÁTICA E O LUGAR DOS 

ALUNOS PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  
 

Para Lima (2014), a gestão democrática da escola pública articula-se por, ao menos, 

três dimensões, quais sejam: a eleição, a colegialidade e a participação. A eleição, e não 

somente ela, compõe um quesito elementar em contraste aos períodos autoritários e 

decisões unilaterais, dentre elas nomeações com base na confiança política e sem caráter 

técnico, afastadas da participação popular. Nas escolas públicas, a eleição é uma expressão 

de escolha da comunidade escolar sobre qual sujeito estará́ na função diretiva por um 

determinado período. A eleição de diretores de escolas públicas 

 
é, todavia, uma regra nuclear da democracia e, nas escolas, também um 
testemunho e uma prática com potencial impacto numa educação para e pela 
democracia [...], a eleição é democraticamente superior e, de resto, mais 
favorável à possível combinação entre práticas de democracia direta e práticas de 
democracia representativa nas escolas (Lima, 2014, p. 1071). 
 

A dimensão da colegialidade é compreendida por Lima (2014) como a 

representação dos diferentes sujeitos em espaços colegiados e neles disputam e 

simbolizam as suas causas, ideais, projetos, obstáculos através de vez, voz e voto, o que 

reflete uma prática democrática. Considerada mais próxima das concepções democráticas 

de pendor participativo, afastando-se de modalidades unipessoais (Lima, 2014), a 

colegialidade como exercício da democracia aciona 

 
a identificação de problemas, o diálogo, a contestação, a argumentação, a busca 
por soluções e tomadas de decisão por parte dos membros dos colegiados, 
representando os coletivos da escola realizados através de reuniões e 
assembleias, indicam o alcance democrático desde grupos (Castro et al., 2020, p. 
823). 

 
A colegialidade na escola pode ser ilustrada pelos conselhos escolares - espaço 

colegiado com representatividade de todos os coletivos da escola - e pelos grêmios 

escolares - colegiado exclusivo dos estudantes. 

A participação é a dimensão indispensável para a existência das dimensões de 

eleição e de colegialidade, uma vez que se não há participação dos sujeitos, não pode haver 
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eleição e colegialidade. O voto na eleição de diretores, a atividade das comissões eleitorais, 

as reuniões e a escolha dos membros dos colegiados, os debates nos espaços de gestão 

democrática, entre outros, são exemplos da dimensão da participação. Desse modo, 

podemos dizer que a participação está permeada em qualquer que seja a ideia de 

democracia na escola, ela é pressuposto da política democrática no processo de 

construção de políticas públicas de um regime democrático (Bittencourt, Castro e Amaral, 

2021). 

É sobre a dimensão da participação que se debruça este estudo, uma vez que é 

condição indispensável para a democracia. Outrossim, problematizamos a participação e a 

acessibilidade dos alunos público-alvo da Educação Especial na garantia de participação 

nos espaços e processos de gestão democrática. 

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) (Brasil, 2015) considera 

que o sujeito em tela possui impedimento de longo prazo de diferentes naturezas que pode 

obstruir a sua participação plena e efetiva na sociedade em interação com uma ou mais 

barreiras. Contudo, há de se observar que não é possível determinar para todos os sujeitos 

público-alvo da Educação Especial, que estes estão impossibilitados de participar dos 

processos e espaços de gestão democrática da escola pública, sob o risco de incorrer em 

uma atitude capacitista, o que implica assumir uma postura em que predefinem e 

hierarquizam sujeitos em função da adequação dos seus corpos e capacidade funcional 

(Mello, 2016). 

O direito à educação não está atrelado unicamente ao aprendizado dos objetos de 

conhecimento escolares, mas, conforme a LDB (Brasil, 1996), tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 

qualificação para o trabalho. No que se refere ao preparo ao exercício da cidadania, parte 

do desenvolvimento pleno, lançamos luz para a atuação da gestão democrática, que 

possibilitará tal preparo ao estudante desde a mais tenra idade, seja como eleitor na 

escolha do diretor escolar, nas dinâmicas do conselho escolar, em assembleias, no 

conselho de classe, no grêmio escolar, dentre outros.  

Desse modo, participar dos espaços e processos de gestão democrática relaciona-

se ao aprendizado quanto ao contraditório, à pluralidade de ideias, ao dissenso, à 
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identificação de problemas, à busca por soluções a eles, à decisão. Conforme Bittencourt 

(2023, p.103), 

 
quem participa assume a decisão compartilhada de identificar os problemas e 
demandas de seu coletivo ou do espaço que compõe como um todo. Quem 
participa assume a decisão de quais as estratégias serão adotadas para superar os 
problemas e as demandas identificadas. Quem participa decide também sobre as 
possibilidades de avanço daquela escola ou daquele sistema em que se insere. 

 

 A democracia na sociedade não significa apenas o voto nas eleições para cargos do 

Poder Executivo e Legislativo nacional e locais, mas a participação cotidiana na escola e na 

rede pública de ensino, por meio dos conselhos escolares e eleição de diretores, através 

dos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, de Alimentação Escolar, de Transporte 

Escolar, do Fundo Nacional de Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Nesse sentido, podemos 

assumir junto à Bittencourt (2023) um movimento rotatório, mas não cíclico e sem desvios 

entre sociedade democrática e democracia na escola em que ambas podem se 

retroalimentar, considerando a escola como parte integrante e fundamental da sociedade, 

como ilustrado na figura 1: 

 

 Figura 1: Movimento entre democracia na escola e sociedade democrática 

  
 Fonte: Bittencourt (2023). 

  

 Compreendemos, por conseguinte, que os alunos que são invisibilizados nos 

ordenamentos legais, no que se refere à participação na gestão democrática, estão a eles 

sendo negado o aprendizado da democracia e da participação plena na sociedade. 
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Conforme Melo e Mafezoni (2019), no caso dos alunos da Educação Especial, tanto a 

educação quanto a aprendizagem têm sido limitados pelas políticas públicas e por práticas 

docentes desenvolvidas pelos sistemas de ensino e pela escola. Não obstante, se 

assumimos as semelhanças do exercício democrático na escola e na sociedade, podemos 

também admitir que é possível identificar movimentos de exclusão, segregação e 

integração das pessoas com deficiência na participação dos espaços e processos de gestão 

democrática, uma vez que se observam regulamentações que não mencionam estes 

sujeitos nos direcionamentos quanto ao princípio constitucional. 

 A prática de limitar a participação aos alunos que não são público-alvo da Educação 

Especial nos espaços e processos de gestão democrática incorre em prática segregadora e 

excludente aos alunos da referida modalidade de ensino. A presença dos referidos alunos 

nos espaços e processos de gestão democrática sem que seja avaliada a capacidade de 

participação de cada um deles importa em uma prática aproximada da integração. A 

inclusão significa a participação do maior número de alunos público-alvo da Educação 

Especial nestes espaços e processos. Os movimentos de segregação, exclusão, integração 

e inclusão na sociedade podem ser ilustrados conforme a figura 2: 

  
 Figura 2: Ilustração sobre inclusão, exclusão, segregação e integração. 

  
 Fonte: Secretaria de Justiça e Cidadania do Paraná́ (S/D). 
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 A Lei n. 13.146/2015 (Brasil, 2015) define que a educação constitui direito da Pessoa 

com Deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo, em todos os níveis, de forma 

a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem. O Poder Público está incumbido de assegurar, criar, desenvolver, 

implementar, incentivar, acompanhar e avaliar, dentre outros, aprimoramento dos 

sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação 

e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que 

eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena. Ainda, a LBI (Brasil, 2015), considera 

que a acessibilidade é a 

 
possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida; (Brasil, 2015, p.1). 
 

Convergente à participação, a acessibilidade para as pessoas com deficiência nos 

processos e espaços de participação na escola está mais atrelada ao acesso de espaços e 

ao acesso à informação e comunicação, eliminadas as barreiras. Neste sentido, refletimos 

se esses sujeitos estão sendo considerados quando da produção de textos políticos acerca 

da gestão democrática, como também na realização das dinâmicas referentes à eleição, 

colegialidade e participação. 

 Ainda, a LBI entende que existem diferentes tipos de barreiras, que são: 

 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança (Brasil, 2015, p.2). 
 

 As principais barreiras que podem estar associadas ao impedimento da participação 

das com deficiência nos espaços e processos de gestão democrática são as do tipo de 

comunicação e na informação, atitudinais e arquitetônicas. 

 O caso da barreira de comunicações e na informação, remete àquela que representa 

“qualquer entrave obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a 
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expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas 

de comunicação e de tecnologia da informação” (Brasil, 2015, p.2), uma vez que se a 

informação não está acessível (Braille, Língua Brasileira de Sinais –LIBRAS), textos 

ampliados e/ou recursos de acessibilidade, como fontes sem serifa e ausência de descrição 

de imagem, ledores, dentre outros), a comunicação estará́ prejudicada. 

 No caso da barreira atitudinal, refere-se à "atitudes ou comportamentos que 

impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas" (Brasil, 2015), o que implica em 

práticas que não oportunizam a participação desses sujeitos. 

 As barreiras arquitetônicas são as existentes nos edifícios públicos e privados, que 

podem impedir o acesso dos sujeitos a determinados espaços. Podemos ilustrar nesse 

sentido que se a reunião do conselho escolar for realizada em uma sala no terceiro andar 

de uma escola, com acesso unicamente por escadas, os sujeitos com deficiência física ou 

mobilidade reduzida estarão impedidos de participar. Conforme Paro (2016), existem 

condicionantes de diferentes ordens que propiciam a realização de ações voltadas para a 

gestão democrática, assim como a ausência deles dificultam, limitam ou impedem a 

participação. Um local específico e adequado para as reuniões dos colegiados se inclui no 

que Paro (2016) denomina de condicionante material, que pode ser citado como uma 

acessível, sala arejada, limpa, com iluminação, quadro para escrita, mesas e cadeiras em 

número suficiente. 

 As condições adversas que podem concorrer, em termos materiais, para dificultar a 

participação podem também contribuir para incrementá-la, a partir das insatisfações das 

pessoas atuantes — servidores da escola, alunos e famílias e, neste caso, o próprio grêmio 

— que ao tomarem consciência das dificuldades colocadas por tais problemas, buscam 

estratégias para superação (Paro, 2016). Não isentamos aqui que outras barreiras estejam 

alheias ao impedimento da participação, contudo, as apresentadas são as que mais se 

afinam com a questão da participação na gestão democrática. 

 No sentido de buscar caminhos para minimizar e sucumbir tais barreiras e de tornar 

a participação possível para o maior número de alunos, identificamos a necessidade de 

construir uma proposta de ações e estratégias que possam favorecer este processo. 
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Salientamos que tais ações não estão acabadas, pois podem ser rediscutidas e aprimoradas 

de forma colaborativa por outros estudos que se debruçam sobre a gestão democrática e 

a inclusão de alunos público-alvo da Educação Especial. 

 A partir da literatura em gestão democrática, de inclusão, acessibilidade e Educação 

Especial formulamos ações para que a escola, seus sujeitos e a sua gestão possam 

promover a participação dos sujeitos público-alvo da Educação Especial nos espaços e 

processos de gestão democrática das escolas públicas. Ademais, formuladores de políticas 

podem buscar neste artigo direções que considerem estes estudantes na produção dos 

textos políticos oficiais.   

  

PROPOSTA PARA AMPLIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS PÚBLICO-ALVO DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL, DA ACESSIBILIDADE E REDUÇÃO DAS BARREIRAS  

 

Como orientações gerais, independente se o estudante possui deficiência, TEA ou 

altas habilidades/ superdotação, consideramos as seguintes ações e estratégias:  

1) Orientações gerais - Espaço, material, tempo e condições para a gestão 

democrática: 

 ● Organizar espaço propício à realização de assembleias - limpo, espaçoso, arejado, 

com mesas/cadeiras/carteiras, preferencialmente em círculo, para que todos possam 

interagir visualmente e possam ouvir o/a interlocutor/a; 

 ● Dispor de condições materiais (Paro, 2016) e recursos para os registros das 

assembleias e reuniões - livro ata, caneta para assinatura, ledor, intérprete de LIBRAS para 

a tradução das reuniões; 

 ● Uso de textos e recursos digitais com fontes sem serifa (Pletsch et al. 2021), uso 

de recurso de descrição das imagens em materiais compartilhados em meio digital, como 

e-mail, aplicativos de mensagens, drives, entre outros; 

 ● Divulgar amplamente, de forma acessível, o calendário de reuniões dos 

colegiados, assembleias e reuniões extraordinárias em murais, meios eletrônicos, redes 

sociais, mapas mentais, podcasts, padlet, dentre outros, em tempo hábil para a organização 

de todos/as quanto à possibilidade de participação; 
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 ● Nas reuniões e assembleias, incluir os alunos com deficiência e níveis de suporte 

mais elevados do TEA, juntamente com seus respectivos mediadores ou profissionais 

específicos de apoio à Educação Especial, bem como os profissionais do AEE; 

 ● Ler junto, em voz alta e com pausa curta de explicação (Pletsch et al. 2021); 

 ● Incluir atividades de visualização tais como filmes, curtas metragens, 

documentários sobre o assunto, sobre a participação na escola; 

 ● Garantir espaço, assento, vez e voz aos estudantes com deficiência visual, TEA ou 

altas habilidades/ superdotação no grêmio escolar, conselho escolar assegurando a 

participação deles na formulação do regimento escolar e do PPP; 

 ● Contribuir para a organização das pautas dos alunos com deficiência, TEA e altas 

habilidades/superdotação e suas famílias como demandas junto ao Poder Legislativo de 

modo a garantir a participação destes sujeitos na produção dos textos políticos acerca da 

gestão democrática da escola pública; 

 ● Reservar momento específico para as reuniões e assembleias, de modo que não 

impossibilite participação dos atores escolares - reuniões em contraturno de trabalho, 

estudo e de matrícula dos filhos/as podem desestimular a participação de profissionais, 

alunos/as e famílias;  

 ● Dedicar reuniões para a construção, acompanhamento e avaliação de forma 

coletiva do PPP, atendendo as condições de espaços e materiais (Paro, 2016) para tal. 

  

2) Orientações para alunos com deficiência física: 

 ● Para as reuniões e assembleias, utilizar salas que estejam localizadas no térreo a 

fim de garantir a acessibilidade dos indivíduos (Pletsch et al. 2021); 

 ● Dispor de profissionais que atuem como escribas (Pletsch et al. 2021); 

 ● Dispor de canetas adaptadas, engrossador de lápis (Pletsch et al. 2021); 

 ● Espaço suficiente entre as carteiras para a circulação da pessoa com deficiência. 

  

  

 3) Orientações para alunos com deficiência visual: 
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 ● Gravar assembleias e reuniões dos colegiados, de modo a registrar a ata de 

maneira acessível; 

 ● Realizar autodescrição, iniciando pela descrição do rosto e então das vestimentas, 

pois a intercalação da descrição destes, pode confundir o ouvinte; 

 ● Dispor de profissionais que atuem como escribas, ledores ou descritores de 

elementos visuais (Pletsch et al. 2021); 

 ● Adaptar cédulas de votação para alunos cegos ou de baixa visão; 

 ● Utilizar letras limpas, adequadas e com contraste adequado para alunos com 

baixa visão, selecionando fontes como Tahoma ou Verdana, de tamanho entre 16 a 32 

(Pletsch et. al. 2021). 

  

4) Orientações para alunos com deficiência auditiva: 

 ● Dispor de intérprete de LIBRAS; 

 ● Na ausência de intérprete, traduzir textos e/ou áudios pelos aplicativos VLibras ou 

Hand Talk (Pletsch et al. 2021);  

 ● Ao produzir e circular vídeos com tradução em LIBRAS, o intérprete nãodeve ficar 

a menos de 1 ⁄ 8 do tamanho da tela para que a visualização da tradução não seja 

prejudicada (Pletsch et al. 2021); 

 ● Ao interlocutor falar para a plateia, sempre falar de frente, nunca de costas, para 

facilitar a leitura labial. 

  

5) Orientações para alunos com deficiência intelectual: 

 ● Analisar o nível de suporte dos alunos com deficiência intelectual a fim de não 

impedir que todos os alunos com a deficiência sejam igualados e considerados incapazes 

de participar; 

 ● Ler as informações junto, em voz alta e com pausa curta de explicação (Pletsch et 

al. 2021); 

 ● Avaliar junto aos estudantes, famílias e profissionais do Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), colaborativamente em assembleia a possibilidade de voto de cada 
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aluno com deficiência intelectual nas eleições para diretores escolares, na escolha dos 

membros do conselho escolar e associação de pais e mestres e outros colegiados; 

 ● Criação de vídeos informativos sobre o tema abordado sendo curtos, diretos, com 

legendas em amarelo e com bordas pretas e sem emprego de figuras de linguagem, como 

metáforas; 

 ● Conforme Pletsch et al. (2021), estimular o estudante para o debate e a sua 

participação fazendo perguntas objetivas sobre o tema tratado; 

 ● Utilização de recursos como mapa conceitual, esquemas e ilustrações com 

objetivo de proporcionar que o sujeito consiga se expressar e compreender o assunto 

abordado (Pletsch et al. 2021); 

 ● Dispor de profissionais que atuem como escribas; 

 ● Investigar os conhecimentos prévios do estudante com deficiência intelectual 

sobre a democracia, levantar as suas opiniões e seus desejos sobre a escola, suas 

potencialidades de participação e seus interesses sobre o tema. 

  

6) Orientações para alunos com deficiência múltipla: 

● Analisar o nível de suporte dos alunos com deficiência múltipla a fim de não 

impedir que todos os alunos com a deficiência sejam igualados e considerados incapazes 

de participar; 

             ● Avaliar junto aos estudantes, famílias e profissionais do AEE, colaborativamente 

em assembleia a possibilidade de voto de cada aluno com deficiência física múltipla nas 

eleições para diretores escolares, na escolha dos membros do conselho escolar e 

associação de pais e mestres e outros colegiados; 

● Uso de LIBRAS tátil; 

● Criação de vídeos informativos sobre o tema abordado sendo curtos, diretos, com 

legendas em amarelo e com bordas pretas e sem emprego de figuras de linguagem, como 

metáforas; 

● Utilização de recursos como mapa conceitual, esquemas e ilustrações com 

objetivo de proporcionar que o sujeito consiga se expressar e compreender o assunto 

abordado (Pletsch et al. 2021); 
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● Conforme Pletsch et al. (2021), estimular o estudante para o debate e a sua 

participação fazendo perguntas objetivas sobre o tema tratado; 

● Para as reuniões e assembleias, utilizar salas que estejam localizadas no térreo a 

fim de garantir a acessibilidade dos indivíduos (Pletsch et al. 2021); 

● Investigar os conhecimentos prévios do estudante com deficiência múltipla sobre 

a democracia, levantar as suas opiniões e seus desejos sobre a escola, suas potencialidades 

de participação e seus interesses sobre o tema. 

7) Orientações para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA): 

 ● Analisar o nível de suporte dos alunos dentro do TEA a fim de não impedir que 

todos os alunos dentro do espectro sejam igualados e impedidos de participação; 

 ● Avaliar junto aos estudantes, famílias e profissionais do AEE, colaborativamente 

em assembleia a possibilidade de voto de cada aluno com TEA nas eleições para diretores 

escolares, na escolha dos membros do conselho escolar e associação de pais e mestres e 

outros colegiados; 

 ● Garantir espaço, assento, vez e voz aos estudantes com TEA no grêmio escolar, 

assegurando a participação deles no regimento escolar e no PPP; 

 ● Nas assembleias e reuniões dos colegiados, apresentar a informação e o conteúdo 

em múltiplos formatos; 

 ● Utilizar mapas conceituais com apoio visual, imagens e palavras-chave, sobretudo 

por se tratar nas reuniões de assuntos abstratos (Pletsch, et al. 2021); 

 ● Ler junto, em voz alta e com pausa curta de explicação (Pletsch, et al. 2021); 

 ● Nas reuniões dos grêmios, podem ser propostas atividades em grupo ou duplas, 

a fim de estimular a comunicação, a socialização e a autonomia do estudante (Pletsch et 

al. 2021); 

 ● Criação de vídeos informativos sobre o tema abordado sendo curtos, diretos, com 

legendas em amarelo e com bordas pretas e sem emprego de figuras de linguagem, como 

metáforas; 

 ● Conforme Pletsch et al. (2021), estimular o estudante para o debate e a sua 

participação fazendo perguntas objetivas sobre o tema tratado; 
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 ● Utilização de recursos como mapa conceitual, esquemas e ilustrações com 

objetivo de proporcionar que o sujeito consiga se expressar e compreender o assunto 

abordado (Pletsch et al., 2021). 

  

8) Orientações para alunos com Altas Habilidades/Superdotação: 

 ● Garantir espaço, assento, vez e voz aos estudantes com altas 

habilidades/superdotação no grêmio escolar, assegurando a participação deles através 

do regimento escolar e do PPP; 

 ● Convidar os alunos com altas habilidades/superdotação para conduzir 

explanações, ministrar minicursos, produzir materiais de distribuição acerca da 

democracia, desde que se sintam confortáveis e que tenham foco no assunto; 

 ● Convocar alunos com altas habilidades/superdotação para as assembleias; 

 ● Mobilizar e organizar grupos de estudantes com altas habilidades/superdotação 

e suas famílias no sentido de definirem pautas especificas e a serem levadas às reuniões 

do conselho escolar; 

 ● Analisar a antecipação da idade para ser aluno eleitor na ocasião da eleição para 

escolha do diretor escolar. 

  

CONSIDERAÇÕES  

A partir das contribuições deste estudo, espera-se que sua utilização possa orientar, 

contribuir, promover e efetivar a participação de alunos público-alvo da Educação Especial 

nos espaços e processos de gestão democrática das escolas públicas. Para mais, um 

material norteador para os sujeitos que atuam na escola, gestores escolares, bem como 

elaboradores de políticas que têm por objetivo a inclusão. 

 Anseia-se que o debate sobre a gestão democrática nas escolas públicas lance luz, 

também, aos alunos que, amiudadamente, são invisibilizados no que se refere à 

participação em grêmios, assembleias, colegiados, eleições, conselho escolar e no PPP da 

Unidade Escolar em que estão inseridos. Por intermédio deste trabalho, espera-se que o 

hiato na literatura acadêmica sobre o assunto torne-se, gradativamente, ínfimo assim 

como as principais barreiras que estão atreladas à coibição da participação das pessoas 
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com TEA, altas habilidades/superdotação ou deficiência nos processos e espaços da gestão 

democrática. 

 Assim como abordado na pesquisa de Bittencourt (2023), o levantamento realizado 

pelo seu trabalho percebeu que regulamentações de gestão democrática das redes 

públicas de educação dos estados brasileiros não fizeram menção ao aluno público-alvo da 

Educação Especial, o que sinaliza que estes sujeitos não estão considerados e incluídos nos 

espaços e processos da gestão democrática, dado que os textos políticos se isentaram de 

fornecer orientações para esta inclusão. Portanto, este estudo não ocluso, propício à 

ampliação, colaboração, cooperação e coparticipação de outros sujeitos debruçados sobre 

o tema, oferece meios para que pessoas com deficiência, TEA ou altas 

habilidades/superdotação tenham o direito à igualdade de oportunidades assim como as 

demais pessoas e não padecerá de nenhuma espécie de discriminação ou limitação (Brasil, 

2015). 

 Contudo, este estudo pode ser ampliado colaborativamente por outros 

pesquisadores que aprofundam seus esforços sobre os temas de gestão democrática e da 

inclusão. Neste momento da pesquisa, o estudo está voltado para a ampliação da 

participação dos alunos com deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação, ou seja, 

aqueles que são público-alvo da Educação Especial, no chamamento à participação nos 

espaços e processos de gestão democrática na escola pública. Nossa expectativa é que 

este artigo circule aos pesquisadores, profissionais da escola, aos alunos e as famílias, com 

objetivo de informar com profundidade a comunidade escolar e os coletivos da escola, e 

que  os representantes do Poder Executivo e Legislativo para que a produção de textos 

políticos, programas e políticas públicas contemple a participação dos alunos público-alvo 

da Educação Especial, bem como a ampliação da acessibilidade e a supressão das barreiras 

em todas as suas formas. 
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diretores: análise das políticas municipais em Duque de Caxias (RJ). Revista Cocar, Belém, 
PA, n. 31, p.1-18, 2021a. Disponível em: 
https://periodicos.uepa.br/index.php/cocar/article/view/3539. Acesso em: 13 fev. 2024. 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.  Brasília. DF, 
Senado, 1988.  
 
BRASIL. Lei n. 9394 de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm . 
Acesso em ago. 2021. 
 
BRASIL. Decreto n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. Regulamenta as Leis n. 10.048, de 8 
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dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3o do art. 98 da 
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm>. Acesso em: 01 
jun. 2023. 
 
BRASIL. Lei n. 13.005 de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação — 
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Democrática do Ensino e Aprendizagem, sobre o processo de seleção dos dirigentes 
escolares e dos membros do Colegiado Escolar, no âmbito da Rede Estadual de Ensino de 
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